
ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1442/2024

DISPENSA Nº 083/2024

“DECLARA  DISPENSÁVEL  A  REALIZAÇÃO  DE

PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA  EXECUÇÃO DE

PROJETO DE ENGENHARIA, SENDO:   AMPLIAÇÃO

E  CONSTRUÇÃO  DE  NOVO  ACESSO  AO

ESTACIONAMENTO,  CONSTRUÇÃO  DE  MURETA

COM  ALAMBRADO  PARA  CONTENÇÃO   E

ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS,  NO PRÉDIO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ”

O  presidente  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  Abimael  Souza  Silva,  no  uso  de  suas

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso I do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de

abril de 2021 e suas modificações posteriores;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso I do artigo 75 da Lei de Licitações, para

dispensar a licitação para obras e engenharia com valores inferiores a R$ 119.812,02 (cento e

dezenove mil, oitocentos e doze reais e dois centavos);

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí tem a necessidade da contratação

de uma empresa especializada em serviço de engenharia, para execução de projeto de engenharia

para  ampliação  e  construção  de  novo  acesso  ao  estacionamento,  construção  de  mureta  com

alambrado para contenção e escoamento de águas pluviais,  conforme projeto anexo ao termo

referencial, do processo de dispensa de licitação nº 083/2024.

CONSIDERANDO que a  empresa  R. DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, inscrita  no

CNPJ  sob  o  nº  42.596.448/0001-60,  apresentou  orçamento  de  menor  preço,  e  atinente  a



necessidade de atendimento da situação e também apresentou todas as certidões negativas de

débitos dos tributos Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada  em serviço

de engenharia,  para execução de projeto de engenharia para ampliação e construção de novo

acesso ao estacionamento, construção de mureta com alambrado para contenção e escoamento de

águas  pluviais,  no  prédio  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme projeto  anexo  ao  Termo

Referencial. A contratação está registrada no processo administrativo nº 1442/2024.

DECLARA: 

Art. 1º – Fica declarada a dispensa de licitação para  contratação de empresa especializada em

serviço de engenharia, para execução de projeto de engenharia para ampliação e construção de

novo  acesso  ao  estacionamento,  construção  de  mureta  com  alambrado  para  contenção  e

escoamento de águas pluviais, no prédio da Câmara Municipal de Jataí, conforme projeto anexo

ao Termo Referencial, do processo de dispensa nº 083/2024.

Art. 2º – Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa R. DOS SANTOS ALVES

JÚNIOR, inscrita no  CNPJ sob o nº 42.596.448/0001-60,  com endereço na Rua 27, Nº 70 –

Centro – Ceres-GO, nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um

valor total de: R$ 104.858,91 (cento e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e noventa e

um centavos), conforme segue:

OBJETO

EXECUÇÃO  DE  PROJETO  DE  ENGENHARIA,

SENDO:    AMPLIAÇÃO  E  CONSTRUÇÃO  DE

NOVO  ACESSO  AO  ESTACIONAMENTO,

CONSTRUÇÃO DE MURETA COM ALAMBRADO

PARA  CONTENÇÃO   E  ESCOAMENTO  DE

ÁGUAS PLUVIAIS

Conforme projeto anexo:











Art. 3º – Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário.

Jataí, 26 de dezembro de 2024

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Abimael Souza Silva

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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